
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATA - TRIBUNAL PLENO    

13ª  Sessão  Ordinária  Judicial  do  Tribunal  Pleno,  híbrida,  realizada  a  Sala  de
Sessões Desembargador Manoel da Fonsêca Xavier de Andrade”, em 13 de julho
de 2022.  

Sob  a  Presidência,  de  forma  presencia l,  da  Excelentíssima
Senhora  Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  (Vice-Presidente),  na
eventual  ausência  do  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Saulo  Henr iques  de  Sá  e
Benevides,  Presidente.  Part iciparam  ainda  da  sessão  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  Luiz  Sí lv io  Ramalho  Júnior  –  v ideoconferência ,  Maria  de  Fát ima Moraes
Bezerra  Cavalcanti  Maranhão  –  v ideoconferência ,  Márcio  Muri lo  da  Cunha  Ramos  –
v ideocon ferência ,  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  ( fér ias)  –  v ideoconferênc ia ,  Aluízio
Bezerra  Fi lho  (Juiz  convocado  para  subst ituir  o  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque )
–  presenc ia l ,  Miguel  de  Britto  Lyra  Fi lho  ( Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Joás  de
Brito  Pere ira  Fi lho)  –  v ideoconferênc ia ,  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Ol iveira  –
v ideocon ferência ,  João  Batista  Barbosa  (Juiz  convocado  para  substi tuir  o  Des.  João
Benedito  da Si lva)  –  videoco nferênc ia ,  João Alves da Si lva –  videoconferência ,  José  Ricardo
Porto  –  v ideocon ferência ,  Carlos  Mart ins  Beltrão  F ilho  –  presenc ia l ,  Agamenilde  Dias
Arruda  Vieira  Dantas  ( Juíza  convocada,  com  jur isdição  l imitada,  para  substituir  o  Des.
Car los Martins  Be ltrão Fi lho) –  presen cia l ,  Leandro dos Santos  –  videoconferênc ia ,  Ricardo
Vital  de  Almeida  –  presenc ia l ,  Marcos  Wil l iam  de  Ol iveira  –  presencia l  e  Carlos  Antônio
Sarmento  ( Juiz  convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  do  Des.  José  Aurél io  da  Cruz)  –
presenc ia l .  Ausentes,  just i f icadamente,  os Exmos. Srs.  Desembargadores  Abraham Lincoln
da Cunha Ramos,  Es lu Eloy Fi lho (Juiz  convocado para substi tuir,  à  época,  o Des.  Arnóbio
Alves  Teodósio) ,  Freder ico  Martinho da  Nóbrega  Coutinho  (Corregedor-Geral  de  Just iça),
e  Oswaldo Trigueiro do Valle  Fi lho.  Representando o Ministério Público,  o Excelentíssimo
Senhor  Doutor  Valberto  Cosme  de  L ira,  Procurador  de  Justiça,  em  subst ituição  ao
Excelent íssimo  Senhor  Doutor  Antônio  Hortêncio  Rocha  Neto,  Procurador-Geral  de
Justiça  do  Estado  da  Para íba.  Secretariando  os  trabalhos,  o  Bacharel  Robson  de  L ima
Cananéa,  Diretor  Especia l.  Às  09h10min,  havendo  número  legal ,  foi  aberta  a  presente
sessão.  Aprovadas,  sem  restrições,  as  atas  das  reuniões  anter iores  -  v irtual  e
videoconferência.  Iniciados  os  trabalhos,  foi  submetida  à  apreciação  do  Augusto
Colegiado a Pauta de Julgamento constante dos itens adiante discriminados.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE:

(PJE-1º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0800691-
55.2021.8 .15.0000.  RELATOR:  EXMO.  SR .  DES.  LEAND RO  DO S  SA NTO S.  Impetrante :  Francisco
Daves  da  Nóbrega  Júnior  (Adva.  Larridja  Araújo  Cabral  –  OAB/PB  18.067).  Impetrado:
Governador  do  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Interessado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo
Procurador RENAN DE VASCONCELOS NEVES – OAB/PB 5124.

COTA :  AD I ADO  PAR A  A  P RÓXI MA  SE SSÃO,  PO R  IND ICAÇ ÃO  DO  AU TO R
DO  PEDI DO  DE  VI STA ,  DES.  R I CA RD O  VITAL  DE  AL MEI DA .



(PJE-2º)  –  Procedimento Investigatório  Criminal  nº  0810401-
02.2021.8 .15.0000.  R EL ATO RA :  EXMA .  SR A .  D R A .  AG AM ENI LDE  DI A S  AR R UDA  V IE I RA  DA NTA S  ( JU Í ZA
CO N V.  ATÉ  O  P R EE N C H I M E N TO  DA  VA G A  D EC O RR E N T E  DA  A P OS E N TA D O RI A  D O  D ES .  A R N Ó B I O  A .  T EO D Ó S I O) .

Noticiante :  Ministério  Públ ico  do Estado da Paraíba.  Noticiado:  Jarques Lúcio da S ilva I I ,
Prefeito  do  Munic ípio  de  São  Bento  (Advs.  Abraão  Pedro  Teixe ira  Júnior  -  OAB/PB
11.710,  Paulo Gustavo de Mello e Si lva Soares – OAB/PB 11.268 e  outro).

COTA :  ADI ADO  PAR A  A  P RÓXIM A  SE S SÃO,  POR  I NDI CAÇÃO  DO  AU TOR
DO  PEDI DO  DE  VI STA ,  DES.  L EAN DRO DO S  SANTO S.

(PJE-3º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0857155-
47.2020.8 .15.2001.  RELATO R:  EXM O .  S R.  DES.  M A RCO S  C AVALCA NT I  DE  A LBU QU E RQUE.
Impetrante :  Gi lmarks  Gomes  Meira  (Adv.  Wilson  Tadeu  Cordeiro  de  Ol iveira  -  OAB/MG
159.538  E  OAB/PB  25.257).  Impetrado:  Governador  do  Estado  da  Para íba,  representado
pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  -  OAB/PB  nº  10.810 .
Interessado:  Estado  da  Paraíba,  representando  pelo  Procurador  ROBERTO  MIZUKI  DIAS
DOS SANTOS -  OAB/PB 19.535-B.

COTA :  A DI A DO  PA RA  A  SESSÃO  DO  DI A  1 0  DE  AG O STO  DE  20 22,
QUA ND O  O COR RE RÁ  O  RE TO RN O  DO  DES.  RE L ATO R ,  EM  GOZO  FÉR I A S  INDI V IDUA I S ,  POR  IN DIC AÇ ÃO  D O
AUTO R D O PEDI DO  DE  VI STA ,  DES.  L EA N DRO DO S  SA N TO S.

(PJE-4º)  -  Mandado  de  Segurança  nº  0807177-
61.2018.8 .15.0000. RELATO R:  EXMO.  SR .  DES.  L EA ND RO  DO S  SA NTO S.  Impetrantes :  João
Benedito  da  Si lva,  José  Luciano  Gadelha,  representado  por  sua  Curadora  Maria  José
Menezes  Cunha  Gadelha,  e  Francisco  Pere ira  Sarmento  Gadelha  (Adv.  Francisco  Pereira
Sarmento  Gadelha  –  OAB/PB  9.542) .   Impetrado :  Desembargador  Pres idente  do  Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Para íba.   Interessado:  Estado  da  Para íba,  representado  pelo
Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  -  OAB/PB nº  10.810.  Obs.:  Impedidos os Exmos. Srs.
Desembargadores Saulo Henriques de Sá e Benevides, Presidente, e Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 16646119) (art.39
do R.I.T.J.-PB).

COTA :  A  AU TO R A  DO  PEDI DO  DE  V I STA ,  DESA .  M A RI A  DA S  GR AÇ AS
M ORA IS  GUEDE S,  ESG OTA R Á O  PR AZO  REGIM E NTAL.

(PJE-5º)  –  Embargos  Infr ingentes  e  de  Nul idade  nº  0000215-
30.2019.8 .15.0191.  R EL ATO R:  EXM O.  S R.  DES.  CA RLO S  M ARTI NS  BE LTR ÃO  FI LHO .  RE V IS OR:  E XM O.
S R.  DE S.  R IC A RD O  VI TAL  DE  A LM EI DA .  Requerente:  Í talo  Carlos  de  Andrade  Si lva  (Adv.  José
Beckenbaner  Gouveia da Si lva – OAB/PB 12.260). Requerida:  Just iça Públ ica.

COTA :  A DI A DO  PAR A  A  PRÓXI MA  SES SÃO,  E M  RA ZÃO  DA  AUSÊ NC IA
JU ST IF I C ADA  DO  AU TOR  DO  PED IDO  DE  VI STA ,  D ES.  JO Á S D E  B RITO  PE RE IR A FI L HO.

(PJE-6º)  –  Revisão  Criminal  nº  0808352-85.2021.8.15.0000.
RELATOR:  E XMO .  S R.  DR.  ESLU  ELOY  FI LH O  ( JU IZ  CONV OCA DO,  À  ÉP OC A,  PAR A  SUB ST IT UI R  O  DES.
AR NÓ BI O  ALVES  TEODÓ SIO) .  RE VI SO R:  EXMO .  SR .  DE S.  JOÁ S  DE  B RITO  PE RE IR A  FI LH O.  Requerente:
Roberto  Cesário  dos  Santos  (Adv.  Tiago  Espíndola  Beltrão  –  OAB/PB  18.258).
Requerida: Just iça Públ ica.

COTA :  A DI ADO  PA RA  A  PRÓX IM A  SE S SÃO,  EM  FACE  DA S  AUSÊ NC IA S
JU ST IF I C ADA S DO  RE L ATO R E  RE VIS O R.

(PJE-7º)  –  Ação  Direta  de  Inconst itucionalidade  nº  0813306-
48.2019.8 .15.0000.  RELATO R :  EXM O.  SR .  DES .  LUI Z  S Í LVI O  RAM ALH O  J ÚNI O R .  Requerente:
Governador  do Estado  da  Paraíba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS  -  OAB/PB  nº  10.810.  Requeridos:  1º  Município  de  Queimadas  (Adv.  Camila
Raquel  de  Carvalho  Ol iveira  –  OAB/PB  18.854)  e  2º  Câmara  Municipal  de  Queimadas
(Adv.  Pedro Victor  de Araújo Correia –  OAB/PB 15.504).  Interessado: Estado da Paraíba,
representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS -  OAB/PB nº 10.810.

COTA :  A DI A DO  PAR A  A  P RÓXI MA  SE SSÃO,  PO R  FALTA D E  Q UÓ RUM.



(PJE-8º)  –  Embargos  de  Declaração  opostos  à  decisão
proferida  no  Agravo  Interno  em  Mandado  de  Segurança  nº  0802196-57.2016.8 .15.0000.
RELATOR:  E XMO.  SR .  DES.  M Á RC I O  M UR ILO  DA  CUNHA  R AM O S.  Embargante :  Neide  de
Albuquerque  Braga  (Adv.  José  Augusto  Meirelles  Neto  –  OAB/PB  9.427).  Embargado:
Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  -
OAB/PB  nº  10.810.  Obs.: Averbou suspeição o Exmo. Sr. Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID
5207746) (art.40 do R.I.T.J.-PB). Impedido o Exmo. Sr. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (ID 11591862) (art.39 do
R.I.T.J.-PB).

DECISÃO :  EM BARGO S  RE JE ITA D O S,  PO R  UNANIM I DA DE ,  NO S  T E RM O S
DO  VOTO  D O  RE LATO R.  

(PJE-9º)  –  Embargos  de  Declaração  opostos  à  decisão
proferida  nos  autos  do  Procedimento  Investigatório  Criminal  nº  0807261-
57.2021.8 .15.0000.  RELATOR :  E XM O.  SR.  DR.  JOÃO  BATI STA  VA SCO NC ELO S  ( J UI Z  CO NVO C ADO,
C/J URISDIÇ ÃO  L IMITA DA ,  PARA SUB ST ITUI R  O  DES.  M ÁRC IO  MUR ILO DA C . R AM OS ) .  Embargante :  Tiago
Roberto  Lisboa,  Prefei to  do  Município  de  Capim  (Adv.  Newton  Nobel  Sobrei ra  Vi ta  -
OAB/PB  10.204).  Embargado:  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba.  O BS: I mp ed ido  o
E xmo .  Sr.  Des.  Márc io  Mu ri lo  da  Cunha Ra mo s( ID  15 38 693 4) ( art . 39  do  R . I .T. J -PB ) .

COTA :  A DI A DO  PA RA  A  P RÓXI MA  SE S SÃO,  EM  FACE  DA  AU SÊ NCI A
JU ST IF I C ADA  DO  REL ATO R .

(PJE-10º)  –  Revisão  Criminal  nº  0813698-17.2021.8.15.0000.
RELATOR:  E XM O .  SR .  DES.  CA RLOS  M ARTI NS  BE LTR ÃO  F IL HO.  REV I SOR :  EXMO.  S R.  DE S.  R ICA RDO  VI TAL
DE  AL M E IDA .  Requerente:  Fabrício  Costa  dos  Santos  (Advs.  Manolys  Marcelino  Passerat
de  Si lans  –  OAB/PB  11.536  e  João  Victor  Almeida  de  Lucena  –  OAB/PB  26.628).
Requerida: Just iça Públ ica.

COTA :  A DI A DO  PA R A  A  PRÓXI M A  SE SSÃO,  A  PE DI DO  DA  D E FE SA  DO
REQ UERE NT E.

(PJE-11º)  –  Revisão  Criminal  nº  0808968-60.2021.8.15.0000.
RELATOR:  EXM O.  SR .  DES .  CARLO S  MARTI N S B ELT R ÃO  F I LH O.  RE VI SO R :  E XM O.  S R.  DES.  M Á RCIO  M URILO
DA  CUN HA  RAM O S.  Requerente :  Alba  Edi lane  Araújo  Azevedo (Advs.  Kelven Rawly  Claudino
de  Araújo  –  OAB/PB  24.582).  Requerida :  Justiça  Públ ica.  Obs.:  Averbou  suspeição  Exm o.
S r.  Des .  R ica rdo V ita l  de Almeida ( ID  1 1743 691)  (art .40  do R. I .T. J. -PB).

COTA :  ADI ADO  PA RA  A  PRÓXI M A  SES SÃO,  POR  I NDI CAÇÃO  DO
RELATOR .

(PJE-12º)  –  Revisão  Criminal  nº  0801106-04.2022.8.15.0000.
RELATOR A:  E XM A .  SR A .  DRA .  AGAM ENI LD E  DI AS  AR R U DA  V IE IRA  DANTAS  ( JUÍ ZA  CO NVO CADA  PA RA
SUB ST I T UIR  O  D ES .  CARLO S  M ARTIN S  BELTRÃO  FILHO ) .  RE VI SO R:  E XMO.  S R .  DE S.  R I CA R DO  VI TA L  DE
AL M EIDA .  Requerente :  Gi lvandro  Pequeno  da  Si lva  (Adv.  Joal lyson  Guedes  Resende  –
OAB/PB 16.427).  Requerida :  Justiça Públ ica.

DECISÃO :  RE J E I TADA ,  PO R  UNA NI M IDA DE ,  A  PRE LI MI NAR  DE
NUL I DADE  DO  J ULG AM E NTO.  NO  MÉR I TO,  PO R  I GUA L  VOTAÇÃO,  JULGO U- SE  IM PRO CEDE NT E  O  PE DID O
RE VI SI O NA L ,  NO S  TERM OS  DO  VOTO  DA  RE L ATO RA ,  EM  HAR M O NIA  COM  O  PARE CE R  DA  D OU TA
PROCUR A DOR I A  D E  JU STIÇA .  

(PJE-13º)  –  Revisão  Criminal  nº  0800095-37.2022.8.15.0000.
RELATOR:  E XM O .  SR .  DES.  CA RLOS  M ARTI NS  BE LTR ÃO  F IL HO.  REV I SOR :  EXMO.  S R.  DE S.  R ICA RDO  VI TAL
DE  AL ME I DA .  Requerente :  Albertino  Santos  Cortes  (Advs.  Sarah  Kel ly  Figueiredo  Maciel  –
OAB/PB  25.954  e  Roberto  Paiva  de  Mesquita  Neto  –  OAB/PB  26.912).  Requerida :  Justiça
Pública.

COTA :  ADI ADO  PA RA  A  PRÓXI M A  SES SÃO,  POR  I NDI CAÇÃO  DO
RELATOR .

(PJE-14º)  –  Incidente  de Resolução  de  Demandas  Repetit ivas
nº  0811191-20.2020.8.15.0000.  (Apenso  ao  Agravo  de  Instrumento  nº  0806373-
59.2019.8 .15.0000).  RELATO R :  E XM O.  SR.  DES.  M A RCO S  C AVALCA NTI  DE  AL BUQ UE RQUE.
Suscitante:  Desembargador  Marcos  Cavalcant i  de  Albuquerque.  Suscitado:  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba.  Agravante:  UNIMED  João  Pessoa  Cooperativa  de  Trabalho
Médico (Advs. Hermano Gadelha de Sá -  OAB/PB 8.463,  Leidson F lamarion Torres Matos -
OAB/PB  13.040  e  Yago  Renan  Licar ião  de  Souza  –  OAB/PB  23.230).  Agravadas:  Ju l ianna



Maria  Si lva  de  Amorim  e  Kal l ine  Espindola  Caetano  Gomes  (Advs.  Daniel  Dornelas
Câmara Cavalcanti  – OAB/PB 19.579 e Muriel  Leitão Marques Diniz – OAB/PB 16.505).  

COTA :  O  TR I BUNAL ,  A PRECI ANDO  QUESTÃO  DE  O R DE M  LE VA NTA DA
PELO  RE L ATO R ,  DEC IDI U,  PREL IM IN AR M ENTE  E  PO R  UNANI MI DADE ,  PE LO  IND E FE RI ME NTO  DE  PE DIDO
FO RM UL A DO  PELO  M INI ST ÉR IO  P ÚBLICO  ESTADUA L ,  DE  RET IRA DA  DO  P RO CES SO  DE  PAU TA .  E M
SEG UI DA ,  ACO LHE U- SE ,  PO R  UNANIM I DADE ,  O  I NCI DEN TE  DE  R ESO LUÇ ÃO  DE  DE M ANDA S  R E PET ITI VA S ,
A DOTA NDO - SE  PAR A  TA NTO,  PO R  ESTE  EGRÉGIO  TR IB UNAL  PLENO,  A  T ESE  AP RES E NTA DA  PE LO  R E L ATO R ,
COM  A S M O DI FIC AÇÕ ES  SU GERI DAS  PELO  DES.  LEANDRO  D OS  SAN TO S ,  NA  FOR M A  DA  DEC ISÃO LA NÇA DA
NO  R ESP  1 95 .94 1 - 5- SP,  PELA  M INI STR A  M A RI A  ISA BEL  GAL LOT T I ,  DO  STJ ,  CUJA  R E DAÇ ÃO  FI N AL  DA
RE FER IDA  TESE  SE RÁ  APR ES ENTA DA  NA  P RI ME I RA  SE SSÃO,  APÓ S  AS  FÉ RIA S  DO  RE L ATO R  (1 0 - 08- 20 2 2 ) ,
PA R A  QU E ,  NA  FO RM A  D O  A RT I GO  9 85  D O  CÓ DI GO  DE  PRO CESS O  C I VIL ,  EM  CO NSEQUÊ NCI A ,  SE JA
AP LI CA DA  A  TO DOS  O S  PRO CES SO S  I ND IVI D UA I S  E  COL ET IVO S  PENDE NTE S,  O U  C ASO S  FU TURO S  QUE
V ERSE M SO B RE  A  M ESMA  QUESTÃO  DE  D IRE ITO  E NVO LV END O O  TEM A  NO ESTAD O DA  PA RA ÍBA .  TESE  D O
RELATOR:  “A  L IM ITAÇ ÃO  D E  NÚM ERO  D E  VAG A S  PA R A  A  A DM IS SÃO  DE  NOVO S  M E M BRO S  NA
COO PE RAT I VA  NÃO  A F RO NTA  O  PRI NC ÍPIO  DA S  PORTAS  A BERTAS ,  NO  E NTANTO,  ESTA  L I MI TAÇ ÃO
SO M E NTE  PO DE  SE  DA R  PO R  EVE NT UAL  IM PO SSI BI L IDA DE  TÉC NI CA  DA  P RESTAÇ ÃO  DO  SE RVI ÇO,
M EDI AN TE  CR I TÉ R IO S  TÉC NICO S  E  RO B U STO S  AVAL I AD OS  PE L A  P RÓ PRI A  CO OPER AT I VA ,  QUE  ATEST EM  O
PRE JUÍ ZO  DE  NOVO S  AS SO CIA D O S,  DEVE ND O  SE R  DEM O NST RA DO  NO  C ASO  CONC RETO.”F I XA DA  A  TES E
JU RÍD ICA ,  CO M  A S  MO D IFI CAÇÕ ES  SUG E RIDA S  PELO  DES.  LEA ND RO  D O S  SANTOS,  NA  FO RM A  DO
PA R ÁG RA FO  ÚN ICO  DO  A RT.  9 78  DO  CÓ D IGO  DE  PRO CESS O  C IVI L ,  FO I  DEC RE TA DA  A  PER DA  DO  O B JE TO
DO  “ PRO CESSO  PI LOTO ”,  AG RAVO  DE  I NSTR UMEN TO  Nº.  0 80 63 73 -5 9.2 0 1 9 . 8.1 5.0 00 0,  E M  R AZÃO  DA
PROL AÇÃO  D E  SENTENÇA  DO  P RO CESSO  EM  PR I MEI RO  GR AU,  TOR N A NDO -SE  I NV I ÁVEL  SE U JU LGAMEN TO
NESTE  INC I DENT E  DE  RESO LUÇ ÃO  DE  DEMANDA S  R EPETI TI VAS .  UNÂNIM E .  FE Z  SU STE N TAÇ ÃO  O RA L  O
A DVOG AD O  HE RM A NO  GA DE LHA  DE  SÁ  OA B P B 8 .46 3 ,  PAT RO NO  DA  U NIM E D.  

(PJE-15º)  –  Revisão  Criminal  nº  0816595-18.2021.8.15.0000.
RELATOR:  EX MO .  S R.  DES.  M Á RC I O  MUR I LO  DA  CUNH A  R AM O S.  R E VI SO R:  E XM O.  SR .  DE S.  JOÁ S  DE
BR ITO  PE REIR A  FI LH O.  Requerente :  Leonildo  Maciel  (Adv.  Ramon  Dantas  Cavalcante  –
OAB/PB 13.416).  Requerida :  Justiça Públ ica.

COTA :  A DI ADO  PAR A  A  PRÓXI MA  SES SÃO,  E M  RA ZÃO  DA  AUSÊN CI A
JU ST IF I C ADA  DO  RE VI SO R ,  DES.  JOÁ S  DE  BR ITO  PE REI R A F IL HO.

PROCESSOS FÍSICOS – PF  :

(PF-1 6º)  –  Procedimento Invest igatór io Criminal nº 0000668-
50.2018.815.0000.  R EL ATO R:  EXMO.  SR .  D ES.  R IC AR DO  VITA L  DE  A L ME I DA .  Noticiante:
Ministér io  Público  do  Estado da  Paraíba.  Noticiados:  1º  -  Manoel  Ludgério  Pereira  Neto,
Deputado  Estadual  (Adv.  José  Edís io  Simões  Souto  –  OAB/PB  Nº  5.405);  2º  -  Ivonete
Almeida  de  Andrade  Ludgério  (Adv.  Fel ipe  de  Brito  Lira  Souto  –  OAB/PB  Nº  13.339);  3º  -
Car los  Alberto  André  Nunes  (Advª  Fláv ia  de  Paiva  Medeiros  de  Ol iveira  –  OAB/PB  Nº
10.432).  Ob s . :  Aver b ou  sus peição  E xmo .  Sr.  Des .  Jo ás  de  B r i to  Pere i ra  F i lh o  ( f l s .  2 1 0)  (a rt . 40  d o
R. I .T. J . - PB) .

COTA :  A D IA DO  O  JULGA ME NTO  PAR A  O  D IA  2 7  DE  JULHO  DE  2 022 ,  E M
RA ZÃO  DO  EN CER RAM E NTO  DA  SES SÃO  NO  T URNO  M ANHÃ  (1 2H 35 )  E  PE LA  I MPO SSI BIL I DA DE  DE
COM PARE CIM ENTO DO S  A DVO GAD O S NO  TU R NO  V ESPERTI NO.

 
Nada  mais  ocorrendo,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças

Morais  Guedes  –  Vice-Presidente,  na  eventual  ausência  do  Excelent íssimo  Senhor
Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  –  Presidente,  deu  por  encerrada  a
presente sessão,  às  12h36min,  da  qual  foi lavrada a presente Ata.

Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL 
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